
Ata da 20. (vigésima) Sessão Extraordinária, na 4.2 (quarta) Sessão 

Legislativa da 19.2 (décima nona) Legislatura da Câmara Municipal de São 

João Batista do Glória-MG. A sessão teve início às 20h01 (vinte horas e um 

minuto) do dia 16 (dezesseis) de dezembro de 2024, sob a presidência do 

vereador Cresio Costa. O Presidente solicitou a este Secretário a chamada nominal 

dos vereadores, tendo comparecido os seguintes edis. Cresio Costa, Danilo José 

Soares Marques, Eder Paulo Lemos, Fabio Ferreira Garcia, Jodo Paulo Ferreira, 

Joel Alves Pereira, Luiz Antônio Garcia, Ricardo Israel dos Reis e Silvana Rosa 

Livramento. Verificado o número legal de presenças, sob a proteção de Deus e em 

nome do povo gloriense, o Presidente declarou aberta a sessão. Ato continuo, anunciou 

que, consoante determinação regimental, a ata da presente sessão será redigida e 

submetida à aprovação na própria sessão. Dessa forma, informou que, ao término da 

Ordem do Dia, a sessão será suspensa para a confecção da ata, a qual, em seguida, 

será lida e colocada em votação. Na sequência, passou-se para a apreciação da Ordem 

do Dia, que iniciou com a deliberação em único turno do Projeto de Lei n.º 28/2024, 

que "Dispõe sobre Abertura de Crédito Suplementar ao Orçamento Vigente e dá outras 

providências”, encaminhado pelo Executivo Municipal para tramitação em regime de 

extrema urgência. O Presidente Cresio requereu a manifestação das comissões 

pertinentes quanto ao projeto em discussão. Os membros da Comissão Permanente 

de Legislação, Justiça e Redação Final solicitaram dispensa do parecer. De igual 

forma procederam a maioria dos membros da Comissão de Finanças e Orçamento 

(voto vencido do vereador João Paulo). Em seguida, o Presidente requereu ao Plenário 

a dispensa dos pareceres. O pedido de dispensa de parecer de cada comissão 

permanente foi apreciado individualmente pelo Plenário e aprovado por 7 votos a favor 

e 1 contra do vereador João Paulo. Colocado em votação o Projeto de Lei n.º 

28/2024 foi aprovado por 7 votos a favor e 1 contra do vereador João Paulo. 

Em seguida, iniciaram a deliberação em único turno do Projeto de Resolução n.º 

22/2024, que “Altera a Resolução n.º 101/1992 para acrescer o Capítulo V, no Titulo V, 

do Regimento Interno da Câmara Municipal de São João Batista do Glória, Estado de 

Minas Gerais.”, encaminhado pela edilidade desta Casa Legislativa para tramitação em 

regime de urgência. Durante os debates, vereador Danilo justificou o propósito do 

projeto. Colocado em votação o Projeto de Resolução n.º 22/2024 foi aprovado 

por unanimidade. Por fim, deliberaram em único turno o Projeto de Resolução n.º 

23/2024, que “Altera a redação do “caput” e acrescenta parágrafo único no art. 19 da 

Resolução n.º 101/1992, que estabelece o Regimento Interno da Câmara Municipal de 

São Jodo Batista do Glória, Estado de Minas Gerais.”, encaminhado pela edilidade desta 

Casa Legislativa para tramitação em regime de urgência. O Presidente Cresio requereu 

a manifestação da comissão pertinente quanto ao projeto em discussão. A maioria dos 

membros da Comissão Permanente de Legislação, Justiça e Redação Final 

solicitaram dispensa do parecer (voto vencido do vereador Luiz. Em seguida, O 

Presidente requereu ao Plenário a dispensa dos pareceres. O pedido de dispensa de 

parecer foi apreciado pelo Plenário e aprovado por 6 votos a favor e 2 contra, 

dos vereadores João Paulo e Luiz. Durante os debates, a vereadora Silvana 

esclareceu o conteúdo da matéria em questão. Colocado em votação o Projeto de 

Resolução n.º 23/2024 foi aprovado por unanimidade. Na sequência, anunciou
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que a sessão será suspensa para a confecção da ata. De volta com os trabalhos, o 
Presidente solicitou a este Secretário a leitura da ata. Em seguida, a ata da presente 

pesso foi deliberada e aprovada por unanimidade dos edis. Nada mais havendo a ser Jr, atado, esidénte declarou encerrada a 20.2 (vigésima) Sessão Extraordinária. Eu, Fe Une) J A275, 1.9 Secretário, Riegel Israel dos Reis, mandei lavrar esta 
ata que será assihada após À sua aprovação. | 150 4 am A. Presidente 
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